
 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar JULIANA SOARES DA SILVA, 
Comissionado de COORDENADOR DE COMPRAS 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE do Município de Seropédica, tendo seus 
efeitos retroagidos à partir  de 01.01.2024
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 282/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JULIANA SOARES DA SILVA, matrícula 17636, do Cargo 
COORDENADOR DE COMPRAS , da Secretaria de 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE do Município de Seropédica, tendo seus 
partir  de 01.01.2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                           PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
, da Secretaria de 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE do Município de Seropédica, tendo seus 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear JULIANA SOARES DA SILVA, 
Comissionado de DIRETOR DE COMPRAS 
Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 01.01.2024.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 283/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JULIANA SOARES DA SILVA, matrícula 17636, do Cargo 
DIRETOR DE COMPRAS , da Secretaria de Educação do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 01.01.2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
, da Secretaria de Educação do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 01.01.2024. 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar ROBERTO BRITO BORGES DA SILVA, 
Comissionado de DIRETOR DE TRANSPORTES  
do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 
01.04.2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 284/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ROBERTO BRITO BORGES DA SILVA, matrícula 17660, 
DIRETOR DE TRANSPORTES  , da Secretaria de Educação 

do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                               PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

 do Cargo 
, da Secretaria de Educação 

partir  de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear ROBERTO BRITO BORGES DA SILVA, 
Comissionado de SUBSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 
01.04.2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 285/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ROBERTO BRITO BORGES DA SILVA, matrícula 17660, 
SUBSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA , da Secretaria de 

Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

 do Cargo 
, da Secretaria de 

Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar ROSIMERY PAULINO DA SILVA CARVALHO, 
Cargo Comissionado de SUPERVISOR DE NUTRIÇÃO 
Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 
01.04.2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 286/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ROSIMERY PAULINO DA SILVA CARVALHO, matrícula 18454,
SUPERVISOR DE NUTRIÇÃO , da Secretaria de 

Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                               PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

18454, do 
, da Secretaria de 

Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear  ROSIMERY PAULINO DA SILVA CARVALHO, 
Cargo Comissionado de RESPONSÁVEL DE EXPEDIENTE ESCOLAR  
Secretaria de Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos à partir  de 01.04
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 287/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

ROSIMERY PAULINO DA SILVA CARVALHO, matrícula 18454,
RESPONSÁVEL DE EXPEDIENTE ESCOLAR  

Secretaria de Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
partir  de 01.04.2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                          PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

18454, do 
RESPONSÁVEL DE EXPEDIENTE ESCOLAR  , da 

Secretaria de Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar DIEGO JOSE SILVA DE SOUZA
Comissionado de SUPERVISOR DE NUTRIÇÃO 
Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 288/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

DIEGO JOSE SILVA DE SOUZA, matrícula 17665, do Cargo 
SUPERVISOR DE NUTRIÇÃO , da Secretaria de Educação do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 01.04

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                        PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
, da Secretaria de Educação do 

partir  de 01.04.2024. 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear DIEGO JOSE SILVA DE SOUZA ,
Comissionado de RESPONSÁVEL DE MERENDA ESCOLAR 
Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 
01.04.2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 289/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

DIEGO JOSE SILVA DE SOUZA ,matrícula 17665, do Cargo 
RESPONSÁVEL DE MERENDA ESCOLAR , da Secretaria de 

Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
, da Secretaria de 

Educação do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar LUZIA LOPES AVILA, 
DIRETOR DE PROJETOS E CONTRATOS 
e Direitos Humanos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos 
à partir  de 31.03.2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DU
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 290/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

LUZIA LOPES AVILA, matrícula 19126, do Cargo Comissionado de 
DIRETOR DE PROJETOS E CONTRATOS , da Secretaria de Assistência Social 
e Direitos Humanos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                               PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo Comissionado de 
, da Secretaria de Assistência Social 

e Direitos Humanos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear LUZIA LOPES AVILA, 
SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 01.04.2024.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 291/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

LUZIA LOPES AVILA, matrícula 19126, do Cargo Comissionado de 
SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 01.04.2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                               PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo Comissionado de 
SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS , da 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar JOSIMAR DUARTE DE LIMA, 
Comissionado de COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS ANIMAIS  
da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 31.03.2024.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 292/2024 de 17 de Abril

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JOSIMAR DUARTE DE LIMA, matrícula 20010, do Cargo 
COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS ANIMAIS  

da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 31.03.2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
  PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS ANIMAIS  , 

da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 

 
 

e e Cumpra-se. 

 



 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar JULIANA SANTOS DE SOUZA DA GLÓRIA ,
Cargo Comissionado de COORDENADOR DE AUXÍLIOS E ISENÇÕES 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 31.03.2024.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 293/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JULIANA SANTOS DE SOUZA DA GLÓRIA ,matrícula 19449,
COORDENADOR DE AUXÍLIOS E ISENÇÕES 

Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 31.03.2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                               PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

19449, do 
COORDENADOR DE AUXÍLIOS E ISENÇÕES , da 

Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear  JULIANA SANTOS DE SOUZA DA GLÓRIA, 
Cargo Comissionado de DIRETOR DE PROTEÇÃO BÁSICA E ESPECIAL
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 01.04.2024.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 294/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

JULIANA SANTOS DE SOUZA DA GLÓRIA, matrícula 19449,
DIRETOR DE PROTEÇÃO BÁSICA E ESPECIAL

Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 01.04.2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                               PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

19449, do 
DIRETOR DE PROTEÇÃO BÁSICA E ESPECIAL, da 

Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear  THIAGO DA SILVA BARBOSA, 
Comissionado de COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS ANIMAIS 
da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 01.04.2024.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                                                               

 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 295/2024 de 17 de Abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

THIAGO DA SILVA BARBOSA, matrícula 1002135, do Cargo 
COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS ANIMAIS 

da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à partir  de 01.04.2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
                                                                               PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

17 de Abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS ANIMAIS , 

da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 

PREFEITO MUNICIPAL 


